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 FREGUESIA DE VAQUEIROS

Aviso n.º 11031/2015

Procedimento concursal comum, de natureza urgente, para o preenchimento de um posto de trabalho de Assistente Operacional
da carreira geral de Assistente Operacional, na modalidade de contrato de trabalho

em funções públicas, por tempo indeterminado publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174, de 7/9/2015
Por deliberação de 15/9/2015, o júri prolongou a prazo de receção das candidaturas para o dia 29/9/2015, por dificuldades na publicitação na 

forma legalmente prevista.
15/9/2015. — O Presidente do Júri, António Manuel Cordeiro.

308956199 

PARTE I

 PROVÍNCIA PORTUGUESA DO INSTITUTO DAS IRMÃS 
DE SANTA DOROTEIA

Declaração de retificação n.º 859/2015

Declaração de Retificação ao Regulamento n.º 604/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 2 de setembro

Para os devidos efeitos se retifica o Regulamento n.º 604/
2015 — Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissio-
nais — publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 2 de 
setembro, pelo que:

Nos artigos 6.º e 7.º do Regulamento onde se lê:

«Artigo 6.º
Condições de ingresso

1 — O ingresso nos cursos técnicos superiores profissionais realiza-
-se através de um concurso institucional da ESEPF. As regras gerais 
que submetem este concurso são determinadas por portaria do membro 
do governo responsável pelo ensino superior. As regras específicas 
do mesmo concurso são as constantes neste Regulamento aprovado 
pelo Conselho Técnico Científico da ESEPF e publicadas na 2.ª série 
do Diário da República.

2 — Os candidatos aos cursos técnicos superiores profissionais, 
provenientes do Regime Geral, devem reunir as seguintes condições:

a) Ser titulares de um curso de ensino secundário, ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Ter realizado a(s) prova(s) de ingresso necessária(s) a cada um 
dos cursos a que se candidatam, concretizadas através de exames 
nacionais do ensino secundário, de acordo com o estipulado pela 
tutela.

c) Ter obtido na(s) prova(s) de ingresso uma classificação não 
inferior a 95 pontos numa escala de 0 a 200.

3 — A classificação de candidatura será calculada numa escala de 
0 a 200, através da aplicação da seguinte fórmula:

Classificação final do curso do ensino secundário — 65 %
Classificação da(s) prova(s) de ingresso — 35 %

a) Todos os candidatos deverão realizar uma entrevista semiestru-
turada, com vista à recolha de elementos sobre o seu perfil vocacional 
e profissional. Esta entrevista permite, igualmente, verificar o funda-
mento da opção feita pelo candidato.

4 — Os candidatos maiores de 23 anos que provem estar nas con-
dições legais para a frequência do ensino superior realizam, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, e de acordo com 
o Regulamento em vigor na ESEPF, as provas de capacidade para o in-
gresso no curso técnico superior profissional que pretende frequentar.

5 — Os candidatos a que diz respeito o n.º 2 do artigo 5.º deste 
Regulamento realizam uma prova de avaliação de capacidade, nos 
termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março.

Artigo 7.º
Prova de avaliação de capacidade

1 — As provas de avaliação de capacidade abrangidas pelo n.º 2 
do artigo 5.º deste Regulamento são escritas e orais, organizadas para 
o ciclo de estudos escolhido pelo candidato ou conjuntos de ciclos 
de estudos afins.

2 — A avaliação tem como referencial os conhecimentos e aptidões 
correspondentes ao nível do ensino secundário nas áreas relevantes 
para cada curso. A prova de capacidade concernente a cada curso é 
elaborada em função dos referenciais indicados no Catálogo Nacional 
de Qualificações (CNQ).

3 — A prova escrita tem a duração máxima de 1h30 mais 30 m 
de tolerância.

a) A prova escrita contém instruções para o preenchimento e re-
solução da mesma.

b) A prova escrita estrutura -se em 3 grupos que incluem:
i) questões que permitam a avaliação de conhecimentos sobre os 

conceitos fundamentais da área em que se situa o curso;
ii) questões que permitam a avaliação da capacidade de relacionar 

conceitos dos domínios da área do curso;
iii) questões que permitam a avaliação da capacidade de resolu-

ção de problemas relativos aos domínios de competências da área.

c) A prova escrita inclui informação sobre as cotações das questões 
nela integradas.

4 — A prova oral concretiza -se através de uma entrevista semies-
truturada, devendo respeitar os mesmos parâmetros indicados para a 
prova escrita e visa a recolha de elementos sobre o seu perfil voca-
cional e profissional. Esta entrevista permite, igualmente, verificar o 
fundamento da opção feita pelo candidato.

5 — A prova oral tem a duração máxima de 30 minutos.
6 — As provas de capacidade anteriormente referidas visam tam-

bém identificar lacunas na formação dos candidatos que permitam a 
eventual definição de um plano de formação complementar.

7 — Todos os documentos relacionados com a verificação das 
condições de ingresso integram o processo individual do estudante.»

deve ler -se:
«Artigo 6.º

Condições de ingresso
1 — O ingresso nos Cursos Técnicos Superiores Profissionais 

realiza -se através de um concurso institucional da ESEPF. As regras 
gerais que submetem este concurso são determinadas por portaria 
do membro do governo responsável pelo ensino superior. As regras 
específicas do mesmo concurso são as constantes neste Regulamento 
aprovado pelo Conselho Técnico Científico da ESEPF e publicado 
na 2.ª série do Diário da República.

2 — A verificação das condições de ingresso é efetuada por prova 
documental, nomeadamente nos casos de:

a) Candidatos abrangidos pela alínea a) do ponto 1 das condições 
de acesso constantes do artigo 5.º do presente Regulamento, através 
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da apresentação de diploma do ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Candidatos abrangidos pela alínea b) do ponto 1 das condições 
de acesso constantes do artigo 5.º do presente Regulamento, através 
da apresentação de documentação do estabelecimento de ensino su-
perior onde as provas foram realizadas, com a respetiva classificação;

c) Candidatos abrangidos pelo ponto 2 das condições de acesso 
constantes do artigo 5.º do presente Regulamento, através da apro-
vação em prova de avaliação de capacidade a realizar, de acordo 
com o artigo 7.º deste Regulamento, e nos termos do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março.

i) Os candidatos a que se refere a alínea anterior devem apresentar, 
no ato de candidatura à realização da prova de avaliação de capacidade, 
certidão de aprovação em todas as disciplinas dos 10.º e 11.º anos, 
com as respetivas classificações;

d) Candidatos abrangidos pelo ponto 3 das condições de acesso, 
através da apresentação de diploma que comprove a titularidade da 
habilitação referidas no artigo 5.º do presente Regulamento, desig-
nadamente:

i) Diploma de Especialização Tecnológica, com a respetiva classi-
ficação final e classificação de cada uma das disciplinas aprovadas;

ii) Diploma de Técnico Superior Profissional, com a respetiva clas-
sificação final e classificação de cada uma das disciplinas aprovadas;

iii) Diploma/certificado que comprove a titularidade de um curso 
de ensino superior, com a respetiva classificação final e classificação 
de cada uma das disciplinas aprovadas.

3 — Todos os documentos relacionados com a verificação das 
condições de ingresso, incluindo a prova de avaliação de capacidade, 
integram o processo individual do estudante.

Artigo 7.º

Prova de avaliação de capacidade

1 — A prova de avaliação de capacidade abrangida pelo n.º 2 do 
artigo 5.º deste Regulamento é escrita e organizada para o ciclo de 
estudos escolhido pelo candidato ou conjuntos de ciclos de estudos 
afins, quando aplicável.

2 — A prova tem como referencial os conhecimentos e aptidões 
correspondentes ao nível do ensino secundário nas áreas relevantes 
para cada curso e é elaborada em função dos referenciais indicados 
no Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ).

3 — A estrutura e organização da prova constarão em edital de 
concurso institucional.»

11 de setembro de 2015. — A Provincial da PPIISD, Irmã Maria 
Lúcia Ferreira Soares.

208959958 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos

Aviso n.º 11032/2015

Procedimento concursal para o cargo de Direção Intermédia de 
2.º grau — Chefe de Divisão de Monitorização Ambiental (DMA), 
da Direção de Serviços de Ambiente Marinho e Sustentabilidade 
(DSAS), da Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos (DGRM).

Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, faz -se público 

que, por despacho de 26 de agosto de 2015 do Senhor Diretor -Geral, 
se encontra aberto, por um período de 10 dias úteis a contar do dia da 
publicitação na bolsa de emprego público (BEP), procedimento con-
cursal com vista ao recrutamento para o cargo de direção intermédia de 
2.º grau — Chefe de Divisão de Monitorização Ambiental, da Direção 
de Serviços de Ambiente Marinho e Sustentabilidade da Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos. A indicação 
dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, da composi-
ção do júri, dos métodos de seleção e outras informações de interesse 
para a apresentação da candidatura constará da publicitação na BEP, a 
ocorrer três dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário 
da República.

22 de setembro de 2015. — O Diretor de Serviços de Administração 
Geral, Pedro Ramires Nobre.

208962362 
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